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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO 728 ,de 26 de novembro de 1 954. 

Isenta de impostos, por seis anos 
o lavrador que primeiro plantar em qu;{ 
quer munic1pio, vinte alqueires de arrõ 
zal irrigado. ~ 

o Governador do Estado de Mato Grosso • . 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decret, 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica isento de todo impôsto que incida sôbr, 

o arroz, o lavrador que primeiro plantar, em qualquer munic! . 
pio, vinte alqueires de arrozal irrigado. , 

Artigo 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua P\ 
blicação. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 
, 

Palacio Alencastro, em 
, 

Cuiaba, 26 de novembro de 1 954, 
da Independência e 66 0 

, 
da Republica. 
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